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Maringá, 19 de fevereiro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençäo ao Requerimento no 1301/2015, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual solicita que informe se a Lei 9.698/2014, que dispOe 

sobre proibiçäo da participaçào em licitaçOes e celebraçao de contratos administrativos de 

ohms, serviços, compras, alienaçôes e IocaçOes por empresas e seus sOcios condenados em 

processos criminais transitados em julgado, está sendo cumprido no ambito do Poder 

Executivo Municipal, temos a informar que foi encarninhado a essa Casa de Leis, a 

Mensagem de Lei n°. 009/2016 (cópia anexa). 

Atenciosarnenter--------- ,  

9eijI 

A Sna Excelencia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente cia Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Maringá, 11 de fevereiro de 2016. 

Senhor Presidente: 

0 Prefeito de Maringá, chefe do Poder Executivo, vem por meio desta 

mensagem de lei deflagar novo processo legislativo eusejando nova regularnentaçao a 

proibiçAo da participaçAo em licitaçôes e celebração de contratos administrativos em obras 

serviços, compras, alienaçoes e JocaçOes por empresas e seus sócios condenados em 

processo(s) criminal(is) de crime(s) relacioriado(s) a rnalversaçüo, transitados em julgado, e 

consequentemente revogar a lei 9.698/2014. 

Dc infcio, cumpre ressaltar o nobre objetivo desta lei, que se sustenta sob 

pilares da moralidade administrativa e da supremacia do interesse püblico. E firme o 

entendimento de que näo pode o Ente Municipal celebrar contratos corn aqueles que de fom'.a 

eristalina violaram riormas criminals em detrirnento do patrimOnio pUblico. Poder Executivo e 

Legislativo se somam, nesta toada, em prol de uma AdniinistraçAo proba e respeitável. 

Ocorre que da maneira pela qual a lei foi redigida, sua aplicaçAo inviabilizaria 

serviços péblicos básicos para toda a populaçAo de Maringá: água e luz, por exemplo. 

Eselareço. 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO COMES DE SOUZA 
D. Presidente da Cámara Municipal de Maringá 
NE S TA 

Mcnsa2cm de Lei 0009/2016 
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Estas concessOes de serviço pUblico são feitas pela AdministraçAo local corn 

empresas de economia mista, cujo principal acionista é a Estado do ParaM. No caso da 

Sanepar, seus dirigentes são nomeados transitoriamente, sendo inUmeros aqueles que 

compôem as seus quadros de adrninistraçào. Solicitar certidôes, da maneira pela qual 

estampado na lei 9.698/2014, podera apontar condenaçao de quem nada tern a ver corn as 

atividades-fim da empresa, vedando a sua contratação pela Administração. 

No caso da COREL a situação é ainda mais grave. Como se sabe, a Companhia 

Paranaense de Energia é urna sociedade de econornia rnista, de capital aberto, cujas açOes são 

negociadas ate mesmo na bolsa de Nova York. Pelo dispositivo do § 3°, do art. 1, da lei em 

apreço, todos aqueles que possuirern mais de 10% das açöes deverao apresentar as certidOes: 

§ 3°. No caso c/c o I/cl/attic set sociedade par açJes, as documen/os 

exigidos no § 1 °  serão ap/tcái'eis apenas àq1eeies sOcios possuidores 

c/c, no mm/mo 10% (dez pot cento) das açàes representa/ivas do 

capital social, sendo que a represen/wue legal da sociedade 

apesentard declaraçdo c/c que todos as sOcios corn parllcipacdo 

inferior a 10% (c/er par cento) cumprem as requisitosprevistos em let 

A pergunta que se faz é como conseguir a informaçao da negativa daqueles que 

nAo integram 10% das açOes, visto que urna empresa de capital aberto pode ter milhares de 

acionistas. Certamente, ninguérn se responsabilizara por prestar inIormaçoes que nAo podern 

ser efetivadas. B, mesmo que assim alguém a faça, apontado uma certidào positiva de 

rnalversaçAo, não ha razAo em absoluto a impedir urn contrato entre a COPEL, pessoajuridica 

de direito privado, exploradora de atividade econôrnica, porérn em rnonopólio, corn o 

Muniefpio de Maringa. PessoajurIdica, por óbvio, flO se confunde corn a pessoa naturais que 

a constituem. 

Mcnsagem de Lei 110009/"016 
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Isto são apenas dois exemplos, mas a problema se estende para outras searas. 

For exemplo, a foiha de pagamento dos servidores municipais e feita pelo Banco Caixa. 

Também é uma sociedade anônima e os problemas acima apontados se repetem. Inümeros 

outros contratos poderiam ser indicados como exemplos de inviabilidade da norma. 

portanto, da maneira que redigida a lei, inexequivel. 

Outros vicios são também constantes da lei 9.698/2014. Começando pelo Art. 

101  as pessoas juridicas e fisicas condenadas pelos crimes de corrupçAo ativa, tráflco de 

influência, impedimento, pertubação ou fraude de concorréncias, formação de quadrilha ou 

quaisquer outros crimes relacionados a malversaçao, são impedidas de licitar e contratar corn 

0 MunicIpio. 

Dc inicia, cumpre esciarecer que nestes crimes, pessoa jurIdica alguma poderá 

ser condenada, conforme nonna penal vigente. Portanto, nâo ha necessidade de suas certidoes. 

Quanto as pessoas fisicas, a ampliaçao do rol dos crimes pelo genérico termo inalversaçJo, 

podera diminuir direito por meio de urna interpretação. Explico. Qualquer norma restritiva, 

oriunda da Administraçâo, deve ser interpretada de maneira a delimitar exciusivamente aquilo 

que a lei constrita. Aplicar uma interpretação analogica em norma restritiva podera ampliar, a 

critério subjetivo, o rol dos crimes que inipediriam a licitaçao e a contrataçäo. 0 mellior seria 

defini-los. 

0 parágrafo prirneiro exige, além da certidão criminal, as certidoes civis e 

eleitorais das cidades onde residiram e trabaihararn. Pergunta-se para qual finalidade, se a 

norma veda apenas aqueles condenados por crime, transitado em julgado. Neste diapasao, a 

lei complernentar 95/1998 que dispOe sobre a e1aboray1o, redação e alteraçao das leis em 

qualquer esfera de poder, diz nâo ser possivel incluir na lei matéria estranha a seu objeto. 

Destarte, estas certidoes não devem integrar o processo IicitatOrio/contrato administrativo. 

Art. 7° 0 primeiro artigo (/0 !exo indicara o objeto da lei e 0 

respectivo dm6/to de aplicaçiio, observados as seguintes principlos: 

MensaQem do Lei n°009/2016 
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11 - a lei nOb coiiteiá ma/dna eMs an/ta a sen obj eta cu a es/c nào 

vinculada par afinidade, pertinencia ou conexJo; 

Pela mesma razAo de direita, o parágrafo §2° o art. 1°, da lei 9.698/2014 deverá 

ser extirpado. Neste, obriga a certido de inteiro teor de processo criminal, caso ainda nAo 

esteja concluido. Mais uma vez inócuo, pois se a proibiçio é para aquelas açOes transitadas 

emjulgado, qual será a necessidade de urna explicativa se ainda nAo ha condenaçao? 

Por fim, o art. 2° da Lei imputa sançâo as empresas condenadas pelos crimes 

referidos na norma, impedindo-as de contratar corn a administraçao local pelo prazo de 10 

anos. De igual maneira, como ja dito, empresas nào podeni ser condenadas, na seara criminal, 

por estes crimes. 

0 Direito Penal é imputado, conio o fato tipico criminal, a uma conduta 

humana e voluntária. E sabido que a Pessoa Juridica é guiada por decisôes de quem a 

adininistra, näo havendo vontade espontânea, ainda que esta conduta seja diferente da de seus 

sócios. Desta maneira, conio realidade social, a PJ somente poderá figurar em açOes civis e 

administrativas, excepcionado de maneira impar na Constituiçao Federal, as crimes 

anibientais. 

Ante todo o exposto, é a presente mensagern para adequar a lei 9.698/2014, no 

sentido de se ver aplicado a proteçaqa moralidade administrativa e o meihor interesse 

püblico, mas de maneira eficaz. Aqhpà conio se cncontra, alem de inexequivel é, sem 

düvida, prejudicial ao coletivo. 

Prefeito do 1*Iunicfpio de 

Monsagem cia Lei a° 00912016 
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PROJIETO DE LEI N° Xxxx, de 11 de fevereiro de 2016. 

Dispae sobre a proibico da participaçAo em 
1icita0es e celebraçAo de contratos administrativos 
corn pessoas naturais ou por empresas, cujos socios 
sejam condenados em processos criminals 
especificos. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINCA, ESTADO DO PAPANA, aprovou e 

cu, PRICIFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 10  Ficani proibidas de participar de licitaçöes e de celebrar corn o Poder Péblico 

Municipal contratos administrativos de obras, serviços, compras, alienaçôes e locacöes, 

pessoas naturals e empresas, cujos socios sejam condenados em processos criminals 

transitados em julgado por corrupçäo ativa, tráfico de inuluência, associaçAo criminosa, 

impedimento, pertubaçAo ou fraude de concorrência, bern como quaisquer dos crimes 

elencados na lei de Iicitaçôes 8.666/93. 

§ 10 Os sócios das empresas deverAo apresentar certidoes negativas criminals do local onde 

residani ou residiram nos ültimos 5 anos. 

§ 2° Concessionárias, permissionárias on einpresas prestadores de serviço piThlico, quando 

pertencentes a Administraço ThThlica Direta ou Indireta, uicam dispensadas da apresentaçAo 

MensaRem do Lei n° 009/2016 
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das certidôes. 

Art. 2° As pessoas naturais condenadas pelos crimes referidos nesta Lei ficarao proibidas de 

participar de licitaçoes e de celebrar contratos administrativos corn o Poder Páblico Municipal 

pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publicaçAo do trfinsito em julgado da 

sentença. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposiçoes 	 em especial a Lei n° 9.698/2014. 

Paco Municipal "Silvio Magalhaes 	11 ab..f\1frO de 2016. 

Prefeito 

Daniel 
	 Lima 

Mensagem de Lei n°009/2016 


